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Prudential do Brasil lança seguro de transferência de risco para Entidades Fechadas de Previdência
Complementar

Produto de vida em grupo garante o pagamento do benefício em caso de morte ou
invalidez dos participantes do plano oferecido pelas EFPCs

Dennys Rosini é diretor de Produtos da Prudential do Brasil | Divulgação

A Prudential do Brasil passa a oferecer seguro de transferência de risco para Entidades Fechadas de
Previdência Complementar (EFPC), instituições responsáveis por administrar planos de benefícios
de previdência privada para funcionários de empresas, órgãos públicos, sindicatos ou associações
representativas. O produto é um seguro de vida em grupo que funciona como um instrumento de
proteção para as EFPCs e garante o pagamento do benefício em caso de morte ou invalidez dos
participantes dos planos de previdência.

Por meio do seguro, a operadora transfere para a Prudential do Brasil todo ou parte do risco de
pagar os benefícios futuros de seus participantes, fortalecendo a governança e o compromisso de
honrar os planos oferecidos. Hoje, o Brasil conta com mais de mil planos de previdência que
beneficiam 4 milhões de pessoas e movimentam mais de R$ 1,2 trilhão de ativos.

“O seguro de transferência de risco é uma solução estratégica para as Entidades Fechadas de
Previdência Complementar que buscam mais segurança e equilíbrio na gestão dos seus planos. Ao
transferir os riscos para a seguradora, a entidade assegura previsibilidade financeira e
sustentabilidade no longo prazo. Já para os participantes, o seguro significa mais proteção e
estabilidade. Além disso, o produto conta com o principal diferencial da Prudential que é a
excelência operacional e a agilidade no pagamento dos benefícios”, afirma o diretor de Produtos da
Prudential do Brasil, Dennys Rosini.

O seguro transferência de risco cobre morte, invalidez permanente total por acidente, invalidez
funcional permanente por doença e invalidez Total e Permanente por acidente ou doença
(laborativa) dos participantes do plano oferecido pela EFPC. Caso ocorra um desses eventos, a
seguradora indenizará a operadora, que pagará o(s) beneficiário(s) conforme definido no plano em
forma de pagamento único ou através de renda, de acordo com o capital segurado contratado.

Fonte: Prudential/FSB, em 27.10.2025.
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